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Art. 4º As citações e intimações dirigidas a qualquer au-
tarquia ou fundação pública federal, serão recebidas pela Procuradoria
Federal no Estado do Paraná, observada sua competência territorial e,
no que couber, o disposto na Portaria PGF nº 520, de 25 de junho de
2008, e na Portaria PGF nº 535, de 27 de junho de 2008.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
convalidando-se os atos anteriormente praticados.

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias PGF nº 966, de 22 de
setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
setembro de 2008, Seção 1, página 39, nº 619, de 15 de agosto de
2007, publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2007,
Seção 1, página 2, nº 927, de 23 de novembro de 2007, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, Seção 1, página
16, nº 658, de 24 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da
União de 28 de julho de 2008, Seção 1, página 1, nº 414, de 20 de
maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de
2008, Seção 1, página 37, nº 413, de 20 de maio de 2008, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2008, Seção 1, página
37, nº 243, de 13 de junho de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de junho de 2005, Seção 1, página 11, nº 161, de 11 de
fevereiro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
fevereiro de 2008, Seção 1, página 3, nº 862, de 29 de agosto de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de
2008, Seção 1, página 2, nº 244, de 13 de junho de 2005, publicada
no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2005, Seção 1, página
11, nº 264, de 2 de maio de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de maio de 2007, Seção 1, página 4, nº 589, de 9 de julho
de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de
2008, Seção 1, página 12, nº 1.084, de 27 de outubro de 2009,
publicada em 28 de outubro de 2009, Seção 1, página 5, nº 87, de 22
de março de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
março de 2006, Seção 1, página 10, nº 888, de 3 de setembro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 5 de setembro de
2008, Seção 1, página 19, nº 962, de 19 de setembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2008,
Seção 1, página 39, nº 528, de 6 de julho de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 7 de setembro de 2010, Seção 1, página
15, nº 405, de 3 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União de 4 de julho de 2013, Seção 1, página 2, nº 582, de 19 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 23 de julho de
2012, Seção 1, página 2, nº 906, de 11 de novembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2010,
Seção 1, página 2, nº 1.372, de 19 de dezembro de 2008, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2008, Seção 1,
página 30, nº 1.008, de 3 de outubro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 06 de outubro de 2008, Seção 1, página 2, nº
888, de 3 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 05 de setembro de 2008, Seção 1, página 19.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.413, DE 29 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000175/2014-14 e tendo em vista o que foi deliberado na 362ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 7 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1º Autorizar a Companhia das Docas do Estado da
Bahia - CODEBA a celebrar Contrato de Transição, visando à ex-
ploração de área com 31.303,50m² (trinta e um mil, trezentos e três
metros e cinquenta decímetros quadrados), localizada no porto or-
ganizado de Aratu, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, junto
à empresa Paranapanema S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº
60.398.369/0004-79, nos termos do § 1º do art. 35 da Norma apro-
vada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, com a redação dada pela
Resolução nº 2.826-ANTAQ c/c o Despacho Ministerial GM/SEP/PR-
2014, de 30 de abril de 2014.

Art. 2º Estabelecer que, uma vez expirado o prazo contratual
sem que o procedimento licitatório da área em questão tenha sido
concluído pela autoridade competente, desde que mantidas as mesmas
condições de exploração e operacionalidade, a Autoridade Portuária
ficará autorizada a celebrar novo instrumento contratual, nos mesmos
moldes, devendo encaminhá-lo por cópia à ANTAQ em até 30 (trinta)
dias após a sua assinatura.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, que acompanhe o cronograma de licitação da área em co-
mento, certificando-se acerca da manutenção da área sob exame no
âmbito do Bloco 2 do Programa de Licitação de Arrendamentos
Portuários.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE
Em 2 de junho de 2014

No- 5 - O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Agência e, considerando análise dos fatos
apurados em decorrência do contido no Processo Administrativo San-
cionador nº 50306.000261/2014-77, instaurado pela Ordem de Ser-
viço nº 000016-2014-UARMN, de 14 de fevereiro de 2014, decide:

I - Pela aplicação da penalidade de MULTA no valor mon-
tante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à empresa CAVALCANTE
NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - ME, CNPJ 01.941.701/0001-
98, pelo cometimento da infração disposta nos Inciso XXXIX do
Artigo 20, da Resolução nº 912/2007-ANTAQ.

MÁRCIO MATEUS DE MACEDO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 19, DE 3 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I -
homologar o Pregão Eletrônico CDP no 17/2014, realizado no dia
09.05.2014 (Processo Licitatório no 1204/2014), referente a contra-
tação de empresa para realizar serviços de recuperação nas coberturas
dos armazéns nos 04 a 12 e alpendres, cobertura da SECELE, co-
bertura do banheiro público e cobertura do portão 17 no Porto de
Belém, de acordo com as características mínimas estabelecidas no
Termo de Referência e demais condições do Edital e seus anexos; II
- adjudicar, em consequência, vencedora do referido Pregão, por ter
apresentado o melhor lance à empresa 10 DE OUTUBRO CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP CNPJ no 83.318.865/0001-28,
pelo valor global de R$159.950,00 (cento e cinquenta e nove mil,
novecentos e cinquenta reais), bem como por ter cumprido todas as
exigências editalícias; III - encaminhar à GERJUR para elaboração do
instrumento correspondente; IV - determinar a publicação deste ato
no Diário Oficial da União.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 20, DE 4 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORA-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas atri-
buições legais, resolve: I - homologar o cancelamento do Pregão
Eletrônico n° 18/2014, que tem como objeto: contratação de empresa
para execução dos serviços de reforma e expansão do sistema de
tomadas refeers do pátio de contêineres do Porto de Belém, em
virtude da recusa das propostas por não terem atendido ao edital e
seus anexos; II - determinar a realização de uma nova licitação no
mesmo processo, na modalidade Pregão Eletrônico, para a realização
dos serviços objeto do Pregão Eletrônico ora cancelado; III - de-
terminar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 21, DE 4 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORA-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas atri-
buições legais, resolve: I - homologar o cancelamento do Pregão
Eletrônico n° 10/2014, que tem como objeto: contratação de empresa
para realizar os serviços de modernização das estações de tratamento
de água do Terminal Petroquímico de Miramar e do Porto de Belém,
em virtude da recusa das propostas por não terem atendido ao edital
e seus anexos; II - determinar a realização de uma nova licitação no
mesmo processo, na modalidade Pregão Eletrônico, para a realização
dos serviços objeto do Pregão Eletrônico ora cancelado; III - de-
terminar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÕES DE 3 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa
da Diretoria realizada em 3 de junho de 2014, decide:

No- 65 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço aéreo público especializado na atividade ae-
roagrícola outorgada à sociedade AEROAGRÍCOLA SUREÑA LT-
DA. - ME, CNPJ nº 10.267.539/0001-65, com sede social em Pelotas
(RS). Processo nº 00058.006332/2014-46. Fica revogada a Decisão nº
238, de 9 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União de
12 de junho de 2009, Seção 1, página 34.

No- 66 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço aéreo público especializado na atividade ae-
roagrícola outorgada à sociedade RONDON AVIAÇÃO AGRÍCOLA
LTDA. - EPP, CNPJ nº 00.270.960/0001-71, com sede social em Tan-
gará da Serra (MT). Processo nº 00058.036343/2014-51. Fica revogada
a Decisão nº 363, de 29 de setembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de setembro de 2009, Seção 1, página 126.

No- 67 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade táxi aéreo e de serviço aéreo público especializado nas
atividades aerocinematografia, aerofotografia, aeroinspeção, aeropu-
blicidade e aerorreportagem outorgada à sociedade empresária AE-
ROMASTER TÁXI AÉREO LTDA. - ME, CNPJ nº
74.385.485/0001-15, com sede social em São Paulo (SP). Processo nº
00058.096663/2013-89. Fica revogada a Decisão nº 266, de 30 de
junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 1º de julho
de 2009, Seção 1, página 9.

Estas Decisões entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

PORTARIA No- 1.300, DE 4 DE JUNHO DE 2014

Institui o Comitê Especial de Desempenho
da Copa do Mundo FIFA 2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelos arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, e 35, inciso II, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de
março de 2006, e tendo em vista o disposto na Resolução nº 316, de
9 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Conselho Consultivo da
ANAC, Comitê Especial de Desempenho da Copa do Mundo FIFA
2014 - CEDC/2014.

Art. 2º O CEDC/2014 será composto por representantes in-
dicados pelos membros titulates do Conselho Consultivo, de forma a
representar os seguintes segmentos:

I - empresas de serviços de transporte aéreo;

II - empresas de serviços aéreos especializados;

III - exploradores de serviços de infra-estrutura aeroportuária;

IV - aviação geral, aeroclubes e aerodesporto;

V - indústria aeronáutica e de manutenção aeronáutica;

VI - trabalhadores do setor; e

VII - instituições de formação e adestramento de pessoal
destinado à aviação civil.

§ 1º O Comando da Aeronáutica poderá indicar represen-
tantes para compor o CEDC/2014.

§ 2º A ANAC designará servidor para acompanhar os tra-
balhos do CEDC/2014.

§ 3º Os membros titulares de que tratam os incisos I a VII
deste artigo terão o prazo de 3 (três) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria, para comunicar à ANAC, por Ofício, o
nome dos indicados para participar do CEDC/2014.

Art. 3º Diante da violação das regras de utilização de slots
divulgadas por aeródromo, pelo Departamento de Controle do Espaço
Aéreo - DECEA ou pela ANAC, os membros do CEDC/2014 po-
derão propor ao operador aéreo ação que resulte em interrupção e
solução da conduta irregular identificada, de forma a restaurar o bom
funcionamento do aeroporto.

Parágrafo único. Na hipótese de autuação por descumpri-
mento das regras de utilização de slot, conforme disposto no caput, o
CEDC/2014 deverá apresentar à ANAC relatórios completos e in-
dividualizados sobre as condutas irregulares apuradas, as ações ado-
tadas e os resultados identificados, os quais serão incluídos no pro-
cesso administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 6 de junho e tem
validade até 21 de julho de 2014.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
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